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https://www.ctt.pt/application/themes/pdfs/empresas/produto_internacional_atributos_por_pais_destino.pdf


 

 

 

  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

https://www.ctt.pt/particulares/enviar/regras-cuidados-envios/proibicoes-restricoes


 

 

  
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

https://www.ctt.pt/feceapl/app/open/supplies/request.jspx?request_locale=pt
https://www.ctt.pt/empresas/encomendas-e-correio/enviar/regras-e-cuidados-para-envios/documentos-de-transporte-para-envios-expresso


 

 

 

  

Peso 

Uma embalagem adequada deverá ser capaz de aguentar o peso e 

volume da mercadoria a expedir. O peso máximo de uma mercadoria 

expedida em caixa é de 30 Kg¹. 

Dimensões 

As dimensões máximas e mínimas para uma encomenda 

calculam-se de acordo com a seguinte regra respetivamente: 

Portugal e Espanha: C + L + A <= 240  cm; Lado maior <= 150 cm| 

C >= 22 cm L >= 15 cm 

Resto do Mundo¹: C + 2L + 2A <= 300  cm; Lado maior <= 150 

cm | C >= 22 cm L >= 15 cm 

Natureza das mercadorias 

Certos conteúdos devem ser inseridos em embalagens específicas, 

como os líquidos e pós. 

Valor das mercadorias 

Tenha especial atenção ao embalamento dos seus envios de valor 

mais elevado. Nestes casos aconselha-se a contratação do serviço 

adicional “Seguro Extra”. 

Grau de Fragilidade 

As mercadorias frágeis (ex.: vidro, cerâmica, eletrónicos) deverão ser 

embaladas com proteção exterior e interior extra. Nestes casos 

aconselha-se a contratação do serviço adicional “Frágil”. 

Regulações 

Algumas mercadorias poderão obrigar à utilização de embalagens 

específicas e reguladas (ex.: amostras biológicas). Para mais informações 

consulte o site ctt.pt 

 

 

 

https://www.ctt.pt/application/themes/pdfs/empresas/produto_internacional_atributos_por_pais_destino.pdf


 

 

 

• Utilize embalagem de cartão canelado de boa qualidade; 
 

• Até 10 Kg poderá utilizar uma caixa de cartão canelado simples; 
 

• Entre os 10 e 30 Kg recomenda-se caixas de cartão canelado duplo 
(para objetos muito frágeis cartão canelado triplo); 
 

• Em caso de reutilização de caixas tenha em atenção se as mesmas 
mantêm a qualidade para garantir um embalamento seguro; 
 

• Utilize fitas adesivas de boa qualidade (5 a 8 mm de espessura) e feche 
; 

 
• Não é aconselhado cintar ou atar as embalagens, o fio pode danificar 

os equipamentos da nossa operação e a própria embalagem; 
 

• Não utilize sacos de tecido como embalagem de expedição. 



 

 

 

  
 

• Para amortecer: 

✓ Peças de espuma/poliestireno expandido; 
✓ Plástico com bolhas de ar; 
✓ Espuma de polietileno. 

• Para preencher espaços vazios: 
✓ Plástico com bolhas de ar/almofadas de ar; 
✓ Espuma de polietileno; 
✓ Peças de espuma/poliestireno expandido; 
✓ Papel Jornal ou Kraft amachucado (objetos leves). 

• Para proteger: 
✓ Plástico com bolhas de ar; 
✓ Espuma de polietileno; 
✓ Papel Jornal ou Kraft amachucado (objetos leves); 
✓ Placas de cartão. 

• Para fazer divisórias: 
✓ Almofadas de ar; 
✓ Placas de cartão. 

 

• Método simples (para objetos não frágeis): 
✓ A caixa não deve estar muito vazia (vai espalmar) nem muito cheia 

(pode rebentar); 
✓ Não deixar espaços vazios; 
✓ Objetos bem protegidos com o material adequado; 
✓ Deixar espaço entre a embalagem e a mercadoria (5  6  cm). 

 

• Caixa dentro de caixa (para objetos frágeis): 
✓ A caixa interior deverá ser preferencialmente a original do produto; 
✓ A caixa exterior deverá ser de cartão canelado duplo; 
✓ Restrinja qualquer movimento da caixa interior preenchendo todos 

os espaços vazios antes de fechar a caixa exterior. 



 

 

  

 

Colocar líquido em recipiente estanque, selado 
em invólucro secundário (saco, ou matéria 
absorvente em caso de quebra). Só depois 
colocar na embalagem de cartão canelado duplo e 
expedir. 

 

 
Colocar a substância num frasco (de preferência 
de alumínio) com tampa bem selada. Envolver a 
lata/frasco em papel anti gordura ou 
impermeabilizante e só depois colocar na 
embalagem de cartão canelado duplo e expedir. 

 

Devem ser colocados em embalagens 
herméticas completamente seladas e só então 
colocados na embalagem exterior. 



 

 

 

  

  

 
 

 

 

 

 

 

• Mercadoria não paletizada com peso superior a 30 Kg; 

 

• Mercadoria não paletizada que excedam as dimensões máximas 

admitidas para um envio Carga em caixa: 
• 120 cm no comprimento  
• 60 cm na largura; 

• 60 cm na altura; 

 

• Mercadoria paletizada que exceda as dimensões máximas admitidas 

para uma palete: 120cm (C) x 120cm (L) x 180cm (A). 

 

 

 

 

 
 



 

 

  

 

 
• Devem seguir mercadorias a 

granel, caixas pesadas, ou 
objetos pesados devidamente 
acondicionados. 

• A palete deve ser carregada o 
mais uniformemente possível, 
com a carga bem distribuída e 
bem segura em todas as 
superfícies. 

• Ao ser manobrada por um porta-
paletes ou empilhador deverá 
ser mantido o equilíbrio da 
carga. 
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